
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.748, DE 2020 
(Da Sra. Tabata Amaral e outros) 

 
Institui e dispõe sobre o regime de trabalho sob demanda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6015/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3748/2020 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º   É instituído o regime de trabalho sob demanda, nas condições estabelecidas 

na presente Lei. 

Parágrafo único. Aos trabalhadores em regime de trabalho sob demanda não 

se aplicam as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Seção I 

Definições Gerais 

Art. 2º   Trabalho sob demanda é aquele em que os clientes contratam a prestação 

de serviços diretamente com a plataforma de serviços sob demanda, que, por sua vez, 

apresenta proposta para execução dos serviços para um ou mais trabalhadores. 

§ 1º Equipara-se à plataforma de serviços sob demanda, para os fins desta 

lei, toda pessoa natural ou jurídica, com ou sem fins lucrativos, que ofereçam 

serviços na forma do caput deste artigo.  

§ 2º O regime de trabalho sob demanda aplica-se ainda que a prestação de 

serviços pelo trabalhador ocorra de forma eventual. 

§ 3º A possibilidade de escolha pelo cliente, no processo de contratação, 

dentre um rol limitado de trabalhadores selecionados pela plataforma não 

descaracteriza o regime de trabalho sob demanda. 

§ 4º O regime de trabalho sob demanda não impede a caracterização de 

vínculo de emprego entre o trabalhador e um determinado cliente, se presentes 

os requisitos legais previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 5º Não descaracteriza o regime de trabalho sob demanda a prestação de 

serviços por trabalhador que seja empresário individual, cooperado ou integre 

quadro societário de pessoa jurídica, exceto quando não exista pessoalidade na 

prestação dos serviços. 

§ 6º A substituição do trabalhador por outro por ele indicado ou a 

subcontratação do serviço, ocorridas de forma eventual, não descaracterizam a 

pessoalidade na prestação dos serviços. 

§ 7º A plataforma com a qual o cliente contratou o serviço será solidariamente 

responsável por garantir, no mínimo, a equivalência de direitos e condições de 

trabalho, em caso de existir um intermediário entre a ela e o trabalhador que 

executou os serviços.  

§ 8º A plataforma deverá manter a devida diligência e tomar medidas dentro 

de sua esfera de influência para prevenir abusos aos direitos dos trabalhadores 

em sua cadeia de valor. 

§ 9º O regime de trabalho sob demanda não se aplica às plataformas de 
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intermediação de serviço abertas, consideradas como aquelas que possuam, 

cumulativamente, as seguintes características: 

I -  clientes têm acesso às propostas de diversos trabalhadores; 

II -  clientes contratam diretamente com os trabalhadores; 

III -  cadastramento de ofertas de serviços é aberto a qualquer trabalhador; 

e 

IV -  valores e características dos serviços são definidos pelos próprios 

trabalhadores. 

§ 10º Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 

desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos nesta lei. 

Art. 3º   É requisito essencial do trabalho sob demanda a plena liberdade do 

trabalhador em aceitar ou não a proposta para prestação do serviço. 

§ 1º É vedado à plataforma aplicar penalidades ao trabalhador, direta ou 

indiretamente, pela não aceitação da proposta para prestação do serviço. 

§ 2º A não aceitação da proposta para prestação do serviço não deve influenciar na 

avaliação do trabalhador ou na quantidade de serviços a ele ofertados. 

§ 3º É vedado à plataforma vincular benefícios à realização de um número mínimo 

de serviços por período. 

§ 4º É incompatível com o regime de trabalho sob demanda a exigência de tempo 

mínimo em que o trabalhador fique à disposição para receber propostas de 

prestação de serviços. 

§ 5º A oferta de valor elevado para a realização do serviço não implica 

descaracterização da plena liberdade do trabalhador em aceitar ou não a proposta 

para prestação do serviço. 

§ 6º É vedado à plataforma exigir que o trabalhador não preste serviços a terceiros, 

inclusive a outras plataformas do mesmo ramo de negócios, ou penalizá-lo por 

esse motivo. 

§ 7º Em razão da plena liberdade em aceitar ou não a proposta para prestação de 

serviços, cabe ao trabalhador a definição de seus períodos de intervalo, descanso 

e férias, não cabendo a plataforma impor um período obrigatório de inatividade 

por parte do trabalhador, salvo o disposto no art. 10. 

§ 8º Em caso de descaracterização da plena liberdade do trabalhador em aceitar ou 

não a proposta para prestação do serviço, de exigência de tempo mínimo à 

disposição ou de exigência de exclusividade por parte do trabalhador, à relação 

de trabalho aplicar-se-ão as regras da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 4º   A plataforma pode determinar a forma de prestação dos serviços pelo 

trabalhador, não descaracterizando o regime de trabalho sob demanda a realização 
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de treinamentos, a imposição de regras de conduta, a exigência de padrões de 

qualidade e o monitoramento da realização do serviço, desde que observados os 

requisitos previstos no artigo 3º. 

Seção II 

Da Remuneração 

Art. 5º   O trabalhador sob demanda poderá ser remunerado por meio de verba 

única, devendo seu valor, contudo, ser suficiente para assegurar um salário-hora de 

trabalho nunca inferior ao salário profissional-hora ou ao piso da categoria por hora, 

ou, quando estes forem inexistentes, ao salário mínimo-hora, em qualquer das 

hipóteses acrescido de: 

I - 1/12 (um doze avos), correspondendo ao 13º salário proporcional; 

II - 1/12 (um doze avos), correspondendo às férias proporcionais; e 

III - 1/36 (um trinta e seis avos), correspondendo ao 1/3 (um terço) 

constitucional de adicional de férias. 

§ 1º Para fins de cálculo do salário-hora de trabalho será considerado o tempo 

efetivo de prestação dos serviços acrescido de 30% (trinta por cento), a título de 

tempo de espera. 

§ 2º Considera-se tempo efetivo de prestação dos serviços o período 

compreendido entre o início do deslocamento do trabalhador para a realização do 

serviço e o término de sua execução. 

§ 3º O cálculo do salário profissional-hora, do piso da categoria por hora e do 

salário mínimo-hora serão realizados por meio da divisão do valor mensal por 180 

(cento e oitenta), não sendo necessário o cômputo em separado do descanso 

semanal remunerado. 

§ 4º A plataforma deve demonstrar que os valores pagos atendem ao disposto 

neste artigo, sempre que solicitado por trabalhadores, órgãos de fiscalização, 

sindicatos ou entidades associativas de trabalhadores. 

Art. 6º   As regras para fixação do valor a ser pago para o trabalhador por serviço 

devem ser claras e estar disponíveis para os trabalhadores, órgãos de fiscalização, 

sindicatos e entidades associativas de trabalhadores. 

§ 1º A plataforma deve disponibilizar aos trabalhadores e órgãos de fiscalização 

extrato discriminando, para cada serviço realizado, o tempo efetivo de prestação 

do serviço, o valor cobrado do cliente, promoções e descontos aplicados, o valor 

pago ao trabalhador, gorjetas pagas pelo cliente e outros dados relevantes para o 

cálculo da remuneração. 

§ 2º O valor a ser pago aos trabalhadores pelos serviços prestados deverá ser 

calculado com base no valor integral do serviço prestado, devendo os custos 

relacionados a promoções e descontos aos clientes serem arcados integralmente 
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pela plataforma. 

§ 3º As gorjetas pagas pelos clientes devem ser integralmente repassadas pela 

plataforma ao trabalhador. 

§ 4º O trabalhador deve ser compensado pelo tempo empregado na execução de 

serviços que forem cancelados antes da respectiva conclusão, observado o art. 

5º desta Lei. 

§ 5º O trabalhador deve ser integralmente remunerado pela plataforma em caso de 

ausência ou recusa de pagamento dos serviços pelo cliente. 

§ 6º O trabalhador não será responsabilizado por danos causados ao cliente, salvo 

quando os danos derivarem do descumprimento das normas da plataforma, ou 

quando incorrer em culpa ou dolo. 

§ 7º Eventuais penalidades impostas ao trabalhador pelo descumprimento de 

normas que visem à garantia da qualidade dos serviços prestados ao cliente 

deverão ser proporcionais às infrações cometidas, ressalvado o direito de defesa 

pelo trabalhador. 

Art. 7º   A plataforma deverá pagar pelos serviços realizados pelo trabalhador até o 

último dia útil da semana subsequente à sua realização. 

Parágrafo único. O recibo ou demonstrativo de pagamento deverá discriminar os 

valores pagos à título de remuneração, gorjetas e indenizações. 

Art. 8º   Caso o trabalhador utilize os próprios instrumentos de trabalho para a 

realização dos serviços, a plataforma deve indenizar os custos com insumos, 

manutenção e depreciação, de forma proporcional à utilização.  

Parágrafo único. A indenização de que trata o caput poderá ser paga por meio de 

valor médio fixado em negociação coletiva ou em acordo individual, neste caso 

devendo a plataforma realizar cálculo dos custos médios por grupos homogêneos 

de trabalhadores, para redução de distorções, e mantê-los disponíveis para 

trabalhadores, órgãos de fiscalização, sindicatos e entidades associativas de 

trabalhadores. 

Seção III 

Do Cadastramento, Descadastramento e Avaliação do Trabalhador 

Art. 9º   As políticas e regras para cadastramento, descadastramento e avaliação 

dos trabalhadores e para distribuição dos serviços devem ser claras e estar 

disponíveis para os trabalhadores, órgãos de fiscalização, sindicatos e entidades 

associativas de trabalhadores. 

§ 1º  É assegurado ao trabalhador obter acesso aos dados a ele relacionados 

mantidos pela plataforma, bem como saber o motivo pelo qual foi descadastrado 

ou teve sua avaliação reduzida. 

§ 2º   A transparência sobre políticas e regras prevista no caput deste artigo 
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se aplica às decisões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado 

de dados, devendo a plataforma fornecer, sempre que solicitadas, informações 

claras e adequadas a respeito dos critérios e dos procedimentos utilizados. 

§ 3º  É assegurado ao trabalhador solicitar a revisão de decisões relativas à 

sua avaliação ou descadastramento, inclusive daquelas tomadas unicamente com 

base em tratamento automatizado de seus dados. 

§ 4º  As políticas e regras para cadastramento, descadastramento e avaliação 

dos trabalhadores não podem ter efeito discriminatório. 

§ 5º   É discriminatória qualquer forma de retaliação ao trabalhador em razão 

de sua associação ou atuação junto a sindicato ou qualquer tipo de organização 

de trabalhadores, ou ainda por participar de movimento reivindicatório. 

§ 6º  A plataforma pode utilizar a avaliação do trabalhador como critério para 

aumentar ou reduzir o número de serviços a ele ofertado, sendo vedadas, 

entretanto, reduções arbitrárias e sem justificativa. 

§ 7º  A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) estabelecerá 

parâmetros de interoperabilidade para garantir a portabilidade das avaliações do 

trabalhador sob demanda realizadas por clientes, sendo assegurado o direito do 

trabalhador de solicitar seu aproveitamento por plataformas de ramo de negócios 

semelhante. 

Seção IV 

Das Condições de Trabalho 

Art. 10. As regras e incentivos criados pela plataforma para seus trabalhadores, por 

meio de regulamentos, códigos de conduta, procedimentos operacionais, sistemas de 

avaliação, benefícios, penalidades, devem ser estabelecidos de modo a prevenir: 

I -  o trabalho em condições de fadiga;  

II -  repercussões negativas na saúde e segurança dos trabalhadores; 

III -  o descumprimento de normas pelos trabalhadores; e 

IV -  consequências sociais ou ambientais negativas.  

Parágrafo único. Os documentos listados no caput deste artigo, bem como outros 

que criem regras e incentivos para os trabalhadores, devem estar disponíveis para 

os trabalhadores, órgãos de fiscalização, sindicatos e entidades associativas de 

trabalhadores. 

Art. 11. A plataforma deve adotar medidas para redução dos riscos à saúde e 

segurança do trabalhador decorrentes da prestação de serviços. 

§ 1º   A plataforma deve informar e, se necessário, capacitar seus trabalhadores 

sobre os riscos inerentes à prestação de serviços. 

§ 2º   A plataforma deve fornecer os equipamentos de proteção individual ou 
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coletiva necessários à prestação dos serviços aos seus trabalhadores ou 

indenizar as despesas com sua aquisição. 

§ 3º   No caso de aquisição de equipamentos de proteção individual ou coletiva 

pelos trabalhadores, a plataforma será responsável por instruir os trabalhadores 

quanto às especificações técnicas dos equipamentos a serem adquiridos. 

§ 4º   Cabe à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho estabelecer 

disposições complementares a este artigo, tendo em vista as peculiaridades da 

atividade. 

Art. 12. A plataforma deve adotar medidas para prevenção de assédio, violência e 

discriminação contra os trabalhadores e clientes. 

Parágrafo único. A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia poderá estabelecer em regulamento medidas específicas a serem 

adotadas pelas plataformas. 

Art. 13. A plataforma deverá adotar medidas de acessibilidade para permitir que os 

serviços por ela oferecidos possam ser executados por trabalhadores com deficiência. 

Art. 14. A plataforma deve manter um efetivo canal de comunicação com o 

trabalhador, com comunicação em tempo real para situações de urgência. 

Seção V 

Da Proteção Social 

Art. 15. Terá direito a perceber o Seguro-Desemprego o trabalhador em regime de 

trabalho sob demanda descadastrado por iniciativa da plataforma que comprove: 

I - ter trabalhado em regime de trabalho sob demanda por pelo menos quinze 

meses nos últimos vinte e quatro meses que antecedem à data do 

descadastramento que deu origem ao requerimento do Seguro-Desemprego; 

II - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada da previdência social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e 

III - não possuir renda própria de qualquer natureza, suficiente à sua manutenção 

e de sua família. 

§ 1º O valor do benefício do Seguro-Desemprego do trabalhador em regime de 

trabalho sob demanda corresponderá a 1 (um) salário-mínimo e será concedido 

por um período máximo de 3 (três) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 

período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data do 

descadastramento que originou habilitação anterior. 

§ 2º Somente serão computados, para fins do inciso I do caput deste artigo, os 

meses em que o somatório de remunerações auferidas pelo trabalhador for igual 

ou superior ao salário mínimo, podendo o trabalhador: 

I - aproveitar o valor das remunerações que excederem o salário mínimo em 

outro mês; ou 
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II - agrupar remunerações inferiores ao salário mínimo de diferentes meses 

para atingir o salário mínimo em um mês. 

Art. 16. O trabalhador sob demanda é filiado ao Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS na qualidade de segurado empregado. 

Parágrafo único. Fica a cargo da plataforma a inscrição do trabalhador sob 

demanda na Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 17. Os trabalhadores sob demanda que ficarem temporariamente incapacitados 

para o trabalho por motivo de saúde apresentarão o respectivo atestado médico à 

plataforma, a quem incumbirá o pagamento da remuneração do terceiro ao décimo 

quinto dia de afastamento.  

Parágrafo único. A remuneração diária a ser paga será calculada com base na 

média das remunerações auferidas nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao 

afastamento ou, no caso de trabalhadores cadastrados recentemente, desde a 

data de cadastramento. 

Art. 18. A plataforma deverá instituir protocolo para assistência ao trabalhador sob 

demanda em caso de acidente de trabalho, incluindo, quando adequado, a prestação 

de primeiros socorros e o encaminhamento do acidentado ao serviço de saúde, sem 

prejuízo da indenização pelos danos sofridos pelo trabalhador. 

Parágrafo único. O cumprimento da obrigação prevista no caput não exime a 

plataforma de comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social, nos termos 

do art. 22 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.      

Art. 19. O salário-família será pago de forma mensal, diretamente pelo INSS, 

tomando-se como parâmetro o salário-de-contribuição da competência anterior à que 

o benefício será pago. 

Parágrafo único. As cotas do salário-família serão devidas a partir do mês seguinte 

à apresentação ao INSS, por meio dos canais digitais disponíveis, dos 

documentos previsto no art. 67 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 20.  Os trabalhadores sob demanda farão jus à percepção do salário-

maternidade após o período de carência equivalente a 10 (dez) contribuições mensais  

§ 1º Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o caput 

será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em 

que o parto foi antecipado. 

§ 2º Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para o 

trabalhador sob demanda será pago diretamente pelo INSS e consistirá em um 

doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um 

período não superior a quinze meses. 

Art. 21. A plataforma é considerada empresa para fins previdenciários e suas 

contribuições destinadas à Seguridade Social observarão o disposto no Capítulo IV 

da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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Parágrafo único. A plataforma é obrigada a arrecadar e recolher as contribuições 

dos trabalhadores sob demanda a seu serviço, descontando-as da respectiva 

remuneração. 

Seção VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 22. Aplica-se ao regime de trabalho sob demanda o disposto no Título VI da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

Art. 23. A plataforma é também obrigada a prestar informações relativas aos 

trabalhadores sob demanda cadastrados e às remunerações que lhes forem pagas, 

devidas ou creditadas por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), conforme regulamento da Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

Art. 24. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita a plataforma infratora ao 

pagamento de multa de 0,1% a 1% de sua receita bruta anual, conforme regulamento 

da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

Parágrafo único. A fiscalização, a autuação e o processo de imposição das multas 

reger-se-ão pelo Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ressalvado o disposto no art. 

6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2002. 

Art. 25. Competirá à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as plataformas e os 

trabalhadores em regime de trabalho sob demanda. 

Art. 26. Fica revogado o inciso III do parágrafo único do art. 11-A da Lei nº 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012 . 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 Nos últimos anos, o surgimento de plataformas tecnológicas que oferecem 

serviços como transporte de passageiros e entrega de produtos, levou a discussão 

sobre uma nova modalidade de trabalho, da qual atualmente depende um enorme 

contingente de trabalhadores.  

 Dados do IBGE1 mostram um intenso crescimento dessa modalidade de 

trabalho, que já abrange milhões de brasileiros. Segundo a Revista Exame2, 

“aplicativos de serviços – como Uber, 99, iFood e Rappi – se tornaram, em conjunto, 

o maior ‘empregador’ do País, com quase 4 milhões de trabalhadores autônomos 

                                                      
1 Disponível em:  https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-
noticias/noticias/26424-numero-de-pessoas-que-trabalham-em-veiculos-cresce-29-maior-alta-da-serie 

2Disponível em: https://exame.abril.com.br/economia/apps-como-uber-e-ifood-sao-fonte-de-renda-de-
quase-4-milhoes-de-pessoas/ 
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utilizando hoje as plataformas como fonte de renda”. 

 Apesar da relevância da atividade, os trabalhadores, que dependem da 

estrutura de negócios da empresa para exercer o serviço e garantir a sua renda, se 

encontram em uma situação jurídica indefinida e sobre a qual paira bastante 

controvérsia3, suscitando discussões que, não raro, são pautadas sem a devida 

análise das peculiaridades da atividade, as quais precisam ser levadas em 

consideração para que se regule a atividade de forma adequada e coerente, e para 

que sejam asseguradas aos trabalhadores condições de trabalho dignas e garantidos 

os devidos direitos.  

 Embora o trabalho por meio dos aplicativos venha representando, nos 

últimos anos, uma importante fonte de renda para as famílias, em especial num 

cenário de elevado desemprego, a legislação e as políticas públicas atuais são 

insuficientes para garantir um grau mínimo de proteção social a esses trabalhadores. 

Hoje, uma motorista de aplicativo que engravide enfrenta sérias preocupações quanto 

à fonte de sustento para sua família. O mesmo ocorre com o trabalhador que adoece, 

sofre um acidente ou é descadastrado involuntariamente pela plataforma a que presta 

serviços.   

 A carência de direitos mínimos fica manifesta no “breque dos apps”, 

paralisação nacional realizada por entregadores em diversas cidades do país que, 

entre outras pautas, reivindicavam o fornecimento de EPIs, o apoio contra acidentes 

e o fim dos bloqueios indevidos realizados por algumas plataformas, que, não raro, o 

fazem sem critérios claros e com o intuito de limitar a flexibilidade dos trabalhadores. 

Muitos entregadores também reclamavam da baixa remuneração por um fatigante 

número de horas trabalhadas, a exemplo de alguns entregadores que prestam serviço 

por meio de bicicleta, que mesmo trabalhando em média mais de 12 horas por dia 

auferem menos de 1 salário mínimo por mês, como demonstrou pesquisa realizada 

pela Associação Brasileira do Setor de Bicicletas4.  

 Os trabalhadores nessa situação, apesar de possuírem liberdade em relação 

aos horários e duração do trabalho, não possuem as demais características que são 

necessárias para caracterizá-los como autônomos ou mesmo empresários individuais. 

Isso porque toda a estrutura de negócios, desde a captação de clientes e publicidade 

até o desenvolvimento das ferramentas tecnológicas, padronização dos serviços e 

monitoramento da qualidade, é criada e mantida pelas empresas responsáveis pelos 

aplicativos. O trabalhador é simplesmente executor dos serviços que são 

comercializados diretamente pelas empresas, em nome próprio. Também não é 

possível enquadrar as atividades dessas empresas como uma mera intermediação 

entre prestadores de serviços autônomos e clientes, haja vista que, nesses casos, 

                                                      
3 O enquadramento desses trabalhadores é objeto de grande controvérsia jurídica, entretanto, 
nenhumas das empresas que utilizam essa modalidade de trabalho admitem a existência de vínculo 
empregatício com esses trabalhadores, ficando estes obrigados a enfrentar um processo judicial de 
resultado imprevisível se quiserem ter seus direitos reconhecidos 
4 Disponível em: http://aliancabike.org.br/pesquisa-de-perfil-dos-entregadores-ciclistas-de-aplicativo/ 
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diferentes das plataformas de marketplace, aos clientes não é facultado escolher entre 

diversos ofertantes, cada qual oferecendo livremente seu serviço por condições e 

valores diversos. 

 Embora esteja clara a relação desigual e de dependência entre as empresas 

proprietárias dos aplicativos de serviço e seus trabalhadores, atualmente a esses 

trabalhadores não têm sido assegurados quaisquer direitos trabalhistas e 

previdenciários, seja pela recusa das empresas em reconhecer o vínculo de emprego, 

seja pela indefinição, pelo Tribunal Superior do Trabalho, da aplicabilidade do regime 

celetista a esses trabalhadores. Por esse motivo, justifica-se a criação de regime 

próprio, que considere as particularidades da atividade e garanta aos trabalhadores 

um patamar adequado de direitos e proteção social. 

 Tendo em vista a situação precária das milhões de pessoas trabalhando por 

meio de aplicativos de serviços, o presente projeto de lei visa regulamentar essa 

modalidade de trabalho, com três objetivos. 

 O primeiro objetivo é garantir um nível de proteção social mínimo aos 

trabalhadores. Para isso, propõe-se a inclusão de direito à licença maternidade e ao 

afastamento remunerado em caso de incapacidade temporária por doença ou 

acidente de trabalho. Em caso de descadastramento do trabalhador por iniciativa da 

empresa, é assegurado o direito ao seguro-desemprego, mas somente nos casos em 

que o trabalhador presta serviços de forma não eventual e cumpre um período de 

carência de 15 meses com remuneração igual ou superior ao salário mínimo. 

 O segundo objetivo é assegurar um patamar remuneratório mínimo a esses 

trabalhadores, a partir de regras que façam sentido e se adaptem a essa modalidade 

de trabalhado, garantindo remuneração não inferior ao salário mínimo hora, além de 

outros direitos previstos na constituição aos trabalhadores, como repouso semanal 

remunerado, férias com adicional de 1/3 (um terço), décimo terceiro-salário, 

calculados de forma proporcional de modo a oferecer condições materiais para o gozo 

de descanso, mas com a preocupação de não estabelecer regras impositivas quanto 

a um período obrigatório de inatividade por parte do trabalhador. Foi prevista também 

indenização dos custos arcados pelo trabalhador para a realização dos serviços, 

incluindo insumos e equipamentos de proteção. 

 O terceiro objetivo é assegurar condições mínimas de trabalho, por meio de 

medidas para redução dos riscos à saúde e segurança do trabalhador e medidas para 

prevenção do assédio, violência e discriminação. Além disso, propõe-se que 

incentivos e regras estabelecidos pela empresa não tenham efeitos negativos para o 

trabalhador ou para a sociedade. 

 Por fim, é importante destacar algumas questões que guiaram a elaboração 

deste projeto de lei. 

 Em primeiro lugar, buscou-se não burocratizar as relações de trabalho com 

os trabalhadores que prestam serviços por meio de aplicativos de serviços. Nesse 

sentido, as regras sobre remuneração foram estabelecidas de modo a permitir que a 
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empresa realize um pagamento único para quitação de todas as verbas trabalhistas e 

indenizações, sem criar complexidades desnecessárias relativas ao processamento 

de folhas de pagamento. 

 O projeto foi redigido ainda com outra preocupação: não restringir a 

motoristas e entregadores ou à determinado tipo de ferramenta tecnológica o regime 

de trabalho previsto, tendo em vista que diversas outras atividades e setores 

comportam organização do trabalho semelhante àquela adotada pelas empresas de 

transporte e entregas. Além disso, houve um cuidado em restringir arranjos 

contratuais que visem mascarar a relação de trabalho e afastar a aplicação da lei. 

 Outra preocupação foi a inclusão de pessoas com deficiência. Foi prevista a 

obrigação de adotar medidas de acessibilidade para permitir que os serviços possam 

ser executados por trabalhadores com deficiência, além de vedação a políticas e 

regras para cadastramento, descadastramento e avaliação dos trabalhadores que 

tenham efeito discriminatório. 

 Por todo o exposto e considerando a importância do projeto de lei em 

questão não só para assegurar dignidade e direitos básicos a esses trabalhadores, 

mas também para apresentar uma resposta adequada ao “limbo jurídico” em que se 

encontra a atividade no momento, o que leva a uma grande insegurança jurídica e a 

um cenário de intensa judicialização, conclamamos os nossos nobres pares para o 

debate, urgente, a fim de aperfeiçoar os seus dispositivos e buscar a sua aprovação.  

Sala das Sessões, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

Deputada Tabata Amaral 
(PDT/SP) 

 

Dep. João H. Campos - PSB/PE  

Dep. Professor Israel Batista - PV/DF  

Dep. Flávia Arruda - PL/DF  

Dep. Tereza Nelma - PSDB/AL  

Dep. Bacelar - PODE/BA  

Dep. Reginaldo Lopes - PT/MG  

Dep. Luisa Canziani - PTB/PR  

Dep. Raul Henry - MDB/PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Seção I 

Das Espécies de Prestações 
....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão comunicar o acidente do 

trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de 

morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo 

e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, 

aplicada e cobrada pela Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de responsabilidade 

pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, ao caso de doença profissional ou do 

trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou 

o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este 

efeito o que ocorrer primeiro. 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
...................................................................................................................................................... 

Subseção VI 

Do Salário-Família 
....................................................................................................................................................... 

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão 

de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à 

escola do filho ou equiparado, nos termos do regulamento. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. O empregado doméstico deve apresentar apenas a certidão de 

nascimento referida no caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa ou pelo empregador 

doméstico, mensalmente, junto com o salário, efetivando-se a compensação quando do 

recolhimento das contribuições, conforme dispuser o Regulamento. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A empresa ou o empregador doméstico conservarão durante 10 (dez) anos os 

comprovantes de pagamento e as cópias das certidões correspondentes, para fiscalização da 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família será pago 

juntamente com o ultimo pagamento relativo ao mês.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3748/2020 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
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Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, 

passou a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 

alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do 

art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de 

contribuição do empregado doméstico a seu serviço é de: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - 8% (oito por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra acidentes 

de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 

empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 

18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a 

todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a 

denominar-se Carreira Auditoria da Receita 

Federal - ARF, e sobre a organização da 

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1991/leicomplementar-70-30-dezembro-1991-354945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1991/leicomplementar-70-30-dezembro-1991-354945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, e dá 

outras providências.  
  

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, nos termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em 

caráter privativo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, 

bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e 

de reconhecimento de benefícios fiscais; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na 

legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de 

mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, 

entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 

1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação 

tributária; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007) 

§ 1º O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abrangidas pelo 

inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do 

Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 2º Incumbe ao Analista - Tributário da Receita Federal do Brasil, resguardadas as 

atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 1º deste artigo: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

I - exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício 

das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

II - atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o disposto 

na alínea b do inciso I do caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes às 

competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.457, 

de 16/3/2007) 

§ 3º Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará as 

atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e Analista-Tributário da 

Receita Federal do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
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Carreira Auditoria - Fiscal da Previdência Social 

 

Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida na Lei 

nº 11.890, de 24/12/2008) 

 

Art. 8º (Revogado pela Medida Provisória nº 440, de 20/8/2008, convertida na Lei nº 11.890, 

de 24/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas 

ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público 

competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei.  

Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 

regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte privado 

individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão observar as seguintes 

diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na prestação do 

serviço:  

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço;  

II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) 

e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT);  

III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que optarem pela sua regulamentação, 

somente será autorizado ao motorista que cumprir as seguintes condições:  

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que contenha 

a informação de que exerce atividade remunerada;  
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II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às características 

exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público municipal e do Distrito Federal;  

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV); 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais.  

Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado 

individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na 

regulamentação do poder público municipal e do Distrito Federal caracterizará transporte ilegal 

de passageiros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 

deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 

nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de 

fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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